PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVAIPORA

Estado do Parana

¥ REPUBLICA(;AO: Esta Lei Complementar substitui o texto da Lei Ordinaria n° 2.574, de 16 de dezembro

de 2014, que foi editada e publicada equivocadamente no Diario Oficial do Municipio, Jornal Tribuna do

Norte n° 7.165 de 18/12/201}1, Pagina C18, em face de numeragdo e espécie normativa equivocada, -

permanecendo suas tabelas inalteradas.

LEI COMPLEMENTAR 8, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014.
PUBLICADA

TRIBUNA DO NORTE Regulamenta as aliquotas de Imposto Sobre Servigos, em

E 19 42 1 20144 especial aos Artigos 55 e 71 do Cédigo Tributario Municipal,
m,Y, 16 Ak },r veiculado na Lei Municipal n° 1.890, de 21 de dezembro de
Ne 1100 pag.od. o

Caderno:

A Camara Municipal de Ivaipord, Estado do Parana, Aprovou e Eu Prefeito Municipal
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° A Lista de Servigo a que se refere o‘§ 5.° do Art.. 55, da Lei Municipal n.° 1890, de 21
de dezembro de 2010, passara a ter as aliquotas definidas no ANEXO |, da presente lei

regulamentadora.

Paragrafo Unico: o Anexo | passa a integrar a presente lei

e define aliquotas ao langamento do imposto sobre servigos, conforme Codigo Tributério Municipal.

Art. 2° Fica autorizado ao Poder Executivo editar
regulamentagdes para eficacia do fisco municipal, para instituir regras complementares, prazos e
formas, obrigagdes acessorias aos contribuintes, formas de apresentagéo de livros fiscais e demais

que se fizerem necessarias.

Art. 3° Fica mantido a concesséo do ISSQn Fixo, no limite
de 03 UFI/Més, ressalvado os casos mencionados no ANEXO | em que ocorra aplicagéo anual, que
serdo concedidos apds analise da solicitagéo a ser protocolado até 30 de janeiro de cada ano efou
conforme dispuser o regulamento, sendo para o exercicio de 2015, excepcionalmente, permitido o

prazo de adequacéo até 30 de abril do corrente ano.
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§ 1° O ISSQN Fixo, mensal ou anual, somente sera
permitido para aqueles que comprovarem as condigdes em consonancia com a legislagao tributaria

e regulamento.

§ 2° Os contribuintes que ndo comprovarem a condigéo

que justifique a aplicagao de ISSqn Fixo, sera aplicado o percentual definido no ANEXO .

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicag&o.

Paco Municipal “Prefeito Adail Bolivar Rother”, Gabinete do Prefeito, aos dezesseis dias do més de
dezembro do ano de dois mil e quatorze (16/12/2014).

" REPUBLICAQAO: Esta Lei Complementar substitui o texto da Lei Ordinaria n° 2.574, de 16 de dezembro
de 2014, que foi editada e publicada equivocadamente no Diario Oficial do Municipio, Jornal Tribuna do

Norte n® 7.165 de 18/12/2014, Pagina C18, em face de numeragao e e‘spécie normativa equivocada,

permanecendo suas tabelas inalteradas.
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ALIQUOTA* | FIXO*

30 |

40 °

40

40
E T I

03 UFI/Més

02 UFI/Ano
01 UFI/Més
02 UFI/Ano

101 UFI/Ano |

02 UFI/Ano
101 UFI/Més
02 UFIMés
02 UFI/Més
102 UFI/Més
01 UFI/Més

01 UFI/Més

ANEXO |
ITENS / DESCRIQAO DOS SERVI(;OS conforme Lei Complementar 116/2013
1 ‘Servngos de informética e congéneres. .

1.01 Analise e desenvolvimento de sistemas. 4,0

1.02 |Programagéo. ' 4,0

1.03 Processamento de dados e congéneres. 4,0

1.04 Elaboragdo de prograrﬁas de computadores, inclusive de jogos eletrénicos. 4,0
 1.05 [Licenctamento ou cessdo de direito de uso de programas de computagdo. - 40

1.06 Assessoria e consultona em mformatlca |
v 1 07 Suporte técnico em informatica, inclusive mstalagao conﬁguraqao e manutent;ao de programas 4,0
‘ de computac;ao e bancos de dados. e

1 08- PIaneJamento confecgao manutengao e atuallza(;ao de paglnas eletromcas 40

2 .Servu;os de pesquisas e desenvolvnmento de qualquer natureza. i, Mt R,
| 201 Servigos de pesquisas e desenvolvimento de qualquer nalureza. L
3 fServigos restados merd:iante locagao, cessao de direito de uso e congé’ngres.
b 301 |(.) : ’ :
3.02 Cessao de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda. 40
B 1Explora<;ao de saldes de festas, centro de convengoes, escritorios vnrtuals stands quadras

3.03 'esportivas, estadios, ginasios, auditorios, casas de espetaculos, parques de diversdes, canchas e 5,0

congéneres, para realiza ao de eventos ou negacios de qualquer natureza.

i Locagao, sublocagao arrendamento direito de passagem ou permissao de uso compartllhado ou

e , N, de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza. 7 ok ‘
13,05 Cessao de andalmes palcos coberturas e outras estruturas de uso temporano 4,0

4 Servngos de salde, assnstencla médica e congeneres

4.01 Medicina e biomedicina. 4,0

4.02 Anélises clinicas, patologla eletricidade médica, radioterapia, qunmloterapla ultra-sonografia, | 40 '

ressonancia magnetica, radiologia, tomografia e congéneres. RS :

403 Hospltals clinicas, laboratérios, sanatérios, manicdmios, casas de saude prontos- socorros

ambulatdrios e congéneres, JEYEE 1 W 2 el BOLERITY LSRRGS e i SRR
; 404 Instrumentagao cirdrgica. '
| 4.05 Acupuntura. 4,0

4.06 'Enfermagem, inclusive servigos auxiliares.

4,07 Servicos farmacéuticos. 40
_4.08 |Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia. 40
| 4.09 |Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento flSICO orgémco e mental ' 4,0

4.10 |Nutriggo. 4.0

411 |Obstetricia. 4,0

412 Odontologla 4,0

413 Ortoptica. ! 4,0

414 Proteses sob encomenda. ) :

4.15 Psicanélise. e 40

4.16 |Psicologia. 4,0

417 |Casas de repouso e de recuperagéo, creches, asilos e cbngéneres. 4,0
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4.18 Inseminagao ao artficial, fertiliza ao in vitro e congéneres.
4.19 Bancos de sangue, leite, pele, olhos, dvulos, semente congéneres.

4.20 Coleta de sangue, leite, tecidos, sémen, orgdos e materiais bioldgicos dé;duéladér"espégie.
4.21 \Unidade de atendimento, assisténcia ou tratamento movel e congéneres.

4.2 Planos de medicina de grupo ou individual e convénios para prestac,;éo de assisténcia médiéa,‘,u
" Ihospitalar, odontolégica e congéneres. : |

\Outros planos de salde que se cumpram atraves de servigos de terceiros contratados,;%”
423 |credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo operador do plano mediante indicagdo do.
\beneficiario.

424 Optometrié Bésiéa ePlena

5 7. '_ Servigos de medicina e assisténcia veterinaria e congéneres.
501 Medicina veterinria e zootecnia,
502 Hospitais, clinicas, ambulatérios, prontos-socorros e congéneres, na érea veterinaria.
503 |Laboraterios de analise na area veterinaria.
5.04 lhéémina(;éo artiﬁqigl,_fe_rti[ziﬁég in vitro i CEQQ?’F?§:.,W
505 Banoos de sangue o do og0s ¢ congéneres.

5,06 Coleta de sangue, leite, tecidos, sémen, 0rgaos e maié{[ais biolOg—iééé de ciualquer erspé"c‘ie. |
5.07 |Unidade de atendimento, assisténcia ou tratamento movel e congéneres. |
5.08 'Guarda, tratamento, amestramento, embgleiamentp, algjamento e cbngéneres.

508" Planos do lendimento o asisendamédeoveternaia.

B fge-rvigoiswde_ é'uidadAos_béssoais, 'éustétir';a, ati\}idédersi f|5|cas e conz;éne}es AT
6.01 ?Ba'rbearia. cabeleireiros, manicuros, pedicﬁ;ros e congén@res. %

6.02 [Esteticistas, tratamento de pele, depilaao e congéneres.

6.03 'Banhos, duchas, sauna, massagens e congéneres. Gl oA b
6.04 ﬁ};Grinéstica, ‘da'n’g_a, es‘bibjrtes, natagvéo,‘artes marciais e demais atividades fisicas.
605 5ééntros>de efﬁégrécifnentp, spa e congéneres.

Servigos relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, construgao civil,
‘manutengao, limpeza, meio ambiente, saneamento e congéneres. ‘

7.01 @Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanismo, paisagismo e congéneres.|

\Execugdo, por administragdo, empreitada ou subempreitada, de obras de construgdo civil,|
'hidraulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuragéo de pogos,
escavagdo, drenagem € irrigagéo, terraplanagem, pavimentagdo, concretagem e a instalagéo e
‘montagem de produtos, pegas e equipamentos (exceto o fomecimento de mercadorias,
produzidas pelo prestador de servigos fora do local da prestagéo dos servigos, que fica sujeito ao'v
'ICMS. '

Elaboragzo de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos organizacioﬁéis e outro's,‘
7.03 'relacionados com obras e servicos de engenharia; elaboragdo de anteprojetos, projetos béasicos e
‘projetos executivos para trabalhos de engenharia.

7.04 Demoligo. 7 _
Reparagao, conservagéo e reforma de edificios, estradas, pontes, portos e congéneres (exceto o

7.05 fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador dos servigos, fora do local da prestagdo
dos servios, que fica sujeito ao ICMS).

706 (Colocagéo e instalagdo de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas, revestimentos de parede,
X wvidros, divisorias, placas de gesso e congéneres, com material fornecido pelo tomador do servico. |
7.07 Recuperagdo, raspagem, polimento e lustrag&o de pisos e congéneres. {
7.08 |Calafetagao.

7.02

- ——

7.09 Varrigéo, coleta, reméqéo: incineragao, tratamento/, reciciagem; éepéfagéb é“&éstinagéo ﬁnal de .

.
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I|xo rejeitos e outros resrduos quaisquer.

710 lepeza manuteng&o e conservagao de vias e logradouros piblicos, iméveis, chaminés, plscmas 5 40

parques, jardins e congéneres.

7 11 Decoragao e jardinagem, inclusive corte e poda de arvores

712 Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de a'ge'ntes f|$|cos qmmlcos e %
biologicos.

71; Dedetlzaqéo —desmfecgao desnnsetlzagao |mun|z‘a<;ao' hlglemzaqao desratlzacéo puIvenzar;aoe

744 1(.)

| 7.16 Florestamento reﬂorestamento semeadura adubagaoecongeneres

congeneres

745 [(.)

77 Escoramento nto, contengao ¢ de encostas € Servicos congeneres. ‘i _

718 ‘lepeza e dragagem de rios, portos canais, baias, Iagos Iagoas represas acudes e

congeneres

|7 19 Acompanhamento e ﬂscallzaqao da execuqao de ob}as de engenhana arquntetura e urbamsmo

| 7.20

Aerofotogrametna (mclusuve mterpretagéo) cartograﬂa mapeamento, levantamentos topograficos, |
batimétricos, geograficos, geodésicos, geologicos, geofisicos e congéneres.

Pesqmsa perfuragéo, cimentagéo, mergulho, perfilagem, concretagao, testemunhagem pescana,
7.21 estimulagdo e outros servigos relacionados com a exploragao e exploragéo de petroleo, gés|
natural e de outros recursos minerais.

| 7.22 |Nucleagao e bombardeamento de nuvens e congéneres.

801 Ensmo regular pré-escolar, fundamental medloesupenor : T e gy i},

10 Servngos de mtermedlagao e congeneres

Servicos de educagdo, ensino, orientagdo pedagdgica e educacional, instrugéo,
tremamento e avallagao pessoal de qualquer grau ou natureza.

Instrugao tremamento onentaqao pedagoglca e educamonal avaha(;ao de conhemmentos s de.

po qualquer natureza.

40
B0

50

500

4,00

9 'Semgos relativos a hospedagem turismo, viagens e congeneres

Hospedagem de qualquer natureza em holés, apart-serwce condominiais, flat, apart -hotéis,
9.01 hotéis residéncia, residence-service, suite service, hotelaria maritima, motéis, pensdes e/
! congéneres; ocupagdo por temporada com fornecimento de servigo (o valor da alimentagéo e
gorjeta, quando incluido no prego da diaria, fica sujeito ao Imposto Sobre Servigos).

902 'Agenciamento, orgamzaqéo promogdo, intermediagdo e execugdo de programas de turismo,
passeios, viagens, excursoes, hospedagens e congéneres.

9.03 'Guias de turismo.

" 10.01 Agenmamento corretagem ou intermediagdo de camblo de seguros de cartoes de credlto de

planos de satide e de planos de previdéncia privada.

10.02 'Agenciamento, corretagem ou intermediag&o de titulos em geral, valores mobiliarios e contratos
‘quaisquer.

10.03 ‘Agenciamento, corretagem ou mtermednagao de direitos de propriedade mdustnal artistica ou
literaria.

Agenciamento, corretagem ou intermediagéo de centratos de arrendamento mercanti (leasmg)
10.04
de franquia (franchlsmg) e de faturizagao (factoring). 2

Agenciamento, corretagem ou intermediagdo de bens moveis ou iméveis, nao abrangidos em|
outros itens ou subitens, inclusive aqueles realizados no ambito de Bolsas de Mercadorias €|
10,05 Futuros, por'quaisquer meios.

Atividade de agenciamento e intermediagéo de software
' Agenciamento, corretagem ou intermediagao de bens iméveis

4,0

4,0
4,0

5,0

5,0
5,0
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Agenciamento maritimo. ; 7 L A0
Agenciamento de noticias. | 40

Agenciamento de pubhcrdade e propaganda “inclusive o agenmamento de velcu!agéo por

espectador J 7 : '
Execugao de misica. - 40
\Produgéo, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos espetaculos entrevistas, shows, |

PLC 62014

\quaisquer meios. : L AR a1 _ L 50
Representaqéo de qualquer natureza inclusive comeraal o A o T L S,b_
Distribuigao de bens de terceiros. : 4,0
‘Servigos de guarda, estaclonamento armazenamento, vigilancia e congeneres 7 ;
Guarda e estacionamento de veiculos terrestres automotores de aeronaves e de embarcan;oes A 4,0
Vlgllanma seguranga ou monltoramento de bens e pessoas. T | 40
Escolta mcluswe de velculos e cargas. A 7 40
Armazenamento depdsito, carga, descarga, arrumagéo e guarda de bens de qualquer espécue 40
| Atw;dade de armazenamento, desde que esta'seja destinada a Cen_tro Ade Distribuigao e que 0| 40
faturamento resultante do comércio e servico seja efetuado neste Municipio : ;
AES'e‘rvigbs' EAemdiveréc'-Jes, lazer, entretenimento e i:ongéneres.r :
Espetaculos teatrals. ; _ .40
Exnblgoes cinematografi icas. 4,0
Espetaculos circenses. 4,0
\Programas de audltono i AN A U 30 Ry p O
Parques de dlversées centros de lazer e congeneres - ' 4,0
Boates, taxi-dancing e congéneres. 4,0
Shows, ballet; dangas, desfiles, bailes, operas, concertos, recitais, festivais e congéneres. 4,0
Feiras, exposigdes, congressos e congeneres. 3 _ AT !
Bilhares, boliches e diverses eletrénicasoundo. By, gt oy
Corridas e compethoes de animais. | 40
'Competigbes esportivas ou de destreza flSIca ou mtelectual com ou sem a participagdo do@ 4.0

ballet, dangas, desfiles, bailes, teatros, operas, concertos, recitais, festivais e congéneres. v »4'0
IFornecimento de msica para ambientes fechados ou ndo, mediante transmissao por qualquer' 40
|processo. ~ '
Desﬁles de bIocos carnavalescos ou folcldricos, trlos elétncos € congéneres. IR 0 [
Exlblgéo de filn Imes entrevnstas musicais, espe éculos shows conce&bs—  desfi les éperas 3 4 0.,.. b
compeh(;oes esportivas, de destreza intelectual ou congeneres S5
Recreagdo e animagao, inclusive em festas e eventos de qualquer natureza. o 4,0 :
Servigos relativos a fonografia, fotografia, cinematografia e reprografia.

()

Fonografia ou grava(;ao de sons, inclusive trucagem, dublagem mlxagem e congeneres / 4,0
Fotografia e cinematografia, inclusive revelagdo, ampliagao, copia, reprodugdo, trucagem e 40
_congéneres. i
Reprografia, mlcrof Ima em e digitalizagdo. Y | : 4 4,0 '
Composigao gréfica, fotocomposn;ao clicheria, zincografia, litografia, fotolltograf ia. 4,0

‘Servigos relativos a bens de terceiros.
Lubrificagéo, hmpeza lustragao reviséo, carga e recarga conserto restauraqéo blmdagem 40
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'manutengdo e conservagdo de maquinas, veiculos, aparelhos, equipamentos, motores, ‘
'elevadores ou de qualquer objeto exceto pegas e partes empregadas, que ficam sujeitas ao

'ICMS

1 14.02 Assustenma técnica.
14 _0_3 IRecondicionamento de motores exceto pegas e partes empregadas, que fi ficam sujeitas ao ICMS. |
‘ 14 04 Recauchutagem ou regenerat;éo de pneus.

‘ IRestauragao, recondicionamento, acondmonamerﬁo iplntur'a”benef ciamento, lavagem sécagem |
14.05 tmglmento galvanoplastia, anodizagéo, corte, recorte, polimento, plastificagao e congeneres de,

objetos quaisquer.

14.06 |

15.03 |

14,07 Cﬁlocac;ao de molduras e congéneres.

14.08 Encadernagéo gravagao e douragdo de livros, revistas e congéneres.

14.09 Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuario final, exceto awamento

14.10 Tinturaria e lavanderia.
14 ! Tapeqana e reforma de estofamentos em geral
14.12 |Funilaria e lanternagem.
1 14.13 "Carpintéﬁa e serralheria.

Servngos reIacuonados ao setor bancario ou flnancelro lncluswe aqueles prestados por{
instituicoes flnanceuras autonzadas a funmonar pela Umao ou por quem d de dlrelto

15.01 |

atxvas e lnauvas

cadastrals

Emissao reemissao e fomecimento de awsos comprovantes & documentos em geral abono de
' 15.06| firmas; coleta e entrega de documentos, bens e valores; comunicagdo com outra agéncia oucom!
licenciamento eletronico de veiculos; transferéncia de veiculos;
::agenmamento fiduciario ou depositario; devolugao de bens em custodla

‘Acesso, mowmentacéo atendimento e consulta a contas em geral por qualquer meio ou!
15,07 Processo, mcluswe por telefone, fac-simile, internet e telex, acesso a terminais de atendimento,

inclusive vinte e quatro horas; acesso a outro banco e a rede compartilhada; fornecimento de

'saldo, extrato e demais informagdes relativas a contas em geral, por qualquer meio ou processo.

‘Emissao, reemissdo, alteragdo, cessdo, substituigdo, cancelamento e registro de contrato de

15.08 credito; estudo, analise e avaliagdo de operagdes de credito; emisséo, concesséo, alteragéo ou|
" lcontratagao de aval, fianga, anuéncia e congéneres; servigos relativos a abertura de crédito, para

:a administragdo central;

quaisquer fins.

Arrendamento mercanti (leasmg) de quaisquer bens, inclusive cessdo de direitos e obrigagdes,
15.09 substituido de garantia, alteragdo, cancelamento e registro de contrato, e demais servigos
relacionados ao arrendamento mercantil (leasing).

‘Servigos relacionados a cobrangas, recebimentos ou pagamentos em geral, de titulos quaisquer,
de contas ou carnés, de cambio, de tributos e por conta de terceiros, inclusive os efetuados por
15.10 meio eletronico, automéatico ou por maquinas de atendimento; fornecimento de posicdo de
cobranga, recebimento ou pagamento; emiss&o de carnés, fichas de compensagao, impressos e|

documentos em geral.

Instalagéo e montagem de aparelhos méqumas e equupamen(os inclusive montagem mdustrlal '
restados ao usuario final,  exclusivamente com material por ele fornecido.

Admlmstraqao de fundos quaisquer, de consorcio, de cartao de crédito ou débito e congeneres
de carteira de clientes, de cheques pré- -datados e congeneres

| Abertura de contas em geral, inclusive conta- corrente conta de investimentos e aphcagao e
' 15.02 \caderneta de poupanga, no Pais e no exterior, bem como a manutengdo das referidas contas

Locaqao e manutengao de cofres partlculares de termmans eletromcos de termlnals de
atendlmento e de bens e equipamentos em geral.

5 15, 0;1 Fornecimento ou emisso de atestados em geral inclusive atestado de ldoneldade atestado’ de
» capacndade financeira e congéneres.

'Cadastro, elaboragao de ficha cadastral, renovagéo cadastral e congéneres, inclusdo ou exclusdo
15.05 no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos - CCF ou em quaisquer outros bancos

L 40 ‘_‘ :
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b 40 '
4,0
1 40 1 .
4,0
4 40 }
40 ;‘
50 | A
5.0
50
|
s |
|
. |
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1511 | Devoluc;ao de titulos, protesto de titulos, sustagéo- de protesto, manutengéo de tltulos 50
: [representagéo de titulos, e demais servigos a eles relacionados. X T BTG
, 15 12 Custod[a“ em ge@!__mcluswe de titulos e valores m_ob_ll@(los % e e | Cs-< il mil A T
Servngos relacionados a operacées de cambio em gera| edlt;éo alterat;éo prorrogaqéo« P
\ cancelamento e baixa de contrato de cambio; emissao de registro de exportag&o ou de crédito; |
1513 icobranga ou deposito no exterior; emissao, fornecimento e cancelamento de cheques de viagem; | 50
"' lfornecimento, transferéncia, cancelamento e demais servigos relativos a carta de crédito dej ' |
importagdo, exportagdo e garantias recebidas; envio e recebimento de mensagens em geral| f
____relacionados a operagdes de cambio. uﬁ__ p O
' 15.1 4 'Fornecimento, emissao, reemisso, renovagao e manutenqao de cartao magnétlco cartéo de 50 5
iz \crédito, cartdo de débito, cartéo salario e congéneres. , L; i {
1 Compensaqéo de cheques e titulos quaisquer; servugos relacionados a depésnto mc|usnve 1
1 15.15 |depbsito identificado, a saque de contas quaisquer, por qualquer meio ou processo, inclusive em'i 5102
_ |terminais eletronicos e de atendimento. |
{ rEmlsséo reemisséo, Ilqwdacao alteragéo cancelamento e baixa de ordens de pagament
-1 15.16 lordens de crédito e similares, por qualquer meio ou processo; servicos relacionados a* 5,0
‘transferenma de valores, dados, fundos, pagamentos e similares, inclusive entre contas em geral. |
1547 Emlssao fornecnmento devoluqéo sustaqéo cancelamento e oposigéo de cheques qualsquer 50
‘avulso ou por taldo. !
. ,Serwgos relacionados a crédito imobiliario, avaliago e vistoria de imével ou obra, andlise técmca
1 15.18 |e juridica, emiss&o, reemisséo, alteragao, transferéncia e renegociagéo de contrato, emisséo e, ~ 5,0
Ireemisséo do termo de quitagéo e demais servigos relacionados a credito imobiliario. ‘
B Ser\}igos de transporté de natureza niunicipal 7 By w__A BTG T  Kier ) R R
Servngos de transporte de natureza municipal. Bo ARDRS e Mo
1,,,, |Servigo de transporte Coletlvo Publico Urbano 5y Niys TES (2 . g
TRttt UGG T e U (A b o). T R :
: [ 17 _,,159“”9°3 de apmo técnlco, admmlstrativo ]urldICO contabll comerc|a|econgeneres ® e ]
Assessona ou consultoria de qualquer natureza, nao contida em outros itens desta lista; anéllse |
17.01 lexame, pesquisa, coleta, compilagio e fornecimento de dados e informagdes de qualquer, 4,0
_natureza, inclusive cadastro e similares. W |
17.02 | rDatllografa dlgltaqao estenograf a, expedlente “secretaria em geral resposta audlvel redaqéo 4 0'
' edu;ag Jnterpretac;éo revisao, traduc;éo apomemfra -estrutura admmlstratlvaecongeneres Foocg! Mesier] ‘ . |
|17, 03 Planejamento ooordenagao programac;éo ou organizagao tecmca financeira ou administrativa. i 40
1704 Recrutamento 0, agenciamento, selegéoecolocaqéo der méo de obra | _ 40 1 3
1705 Fornemmento de méo de obra, mesmo em carater temporéno mclusnve de empregados ou 40
trabalhadores avulsos ou temporanos contratados pelo prestador de servnco 7
Propaganda e pubhcndade inclusive promogdo de vendas, planejamento de cam anhas ou
- 17.06 P 40
sistemas de pubhcudade elaboragdo de desenhos, textos e demais materiais publicitarios. {
11707 1) ; I
117.08 Franquna (franchlsmg) A A 3 R T 40
1]_9& Eqr_»glas , laudos, e}ga[ne§ tecmcqs e“anahses tecnlcos S i 0 4,0 S
1710 |Planejamento, organizagao e administragdo de feiras, , exposiges, congressos secongéneres. | 4 R DR
1711 |Organizagéo de festas e recepcdes; bufé (exceto o fornecimento de alimentagédo e bebidas, ql]é e e :
fica sujeito ao ICMS). | 4,0
17 12 eAdmlmstraan em geral, lncluswe de bens e negocnos de tercelros; A : ;“ : 4,0
17.13 |Leilao e congéneres. 7 |
1714 |Advocacia. ! P N N T VL PR AOR AETY M (717 7T
1716 |Avbivagem de qualguer espécie, incsvejuridica, |40 |
17.16 |Auditoria. S R e e S e
| 17.17 |Anélise de Organizagao e Métodos. 5 = 40 ‘
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17.18 |Atuaria e calculos técnicos de qualquer natureza. A AL
17.19 |Contabilidade, inclusive servigos técnicos e auxiliares.. i 40 102 UFIMés
17—20- Cohshilrtorié- e éésegéoﬁé;aaﬁéhﬁfcé ou financeira. 7 4,0
17.21 [Estatistica. 40 |
17.22 |Cobranga em geral. | 40 |

Assessoria, analise, avaliagdo, atendimento, consulta, cadastro, selegéo, gerenciamento de
17.23 linformagdes, administragéo de contas a receber ou a pagar e em geral, relacionados a operagoes 40
de faturizagéo (factoring).

17.24 Apresentagao de palestras, conferéncias, seminarios e congéneres. 4,0

Servigos de regulagdo de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspegdo e
18 |avaliagdo de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevengao e geréncia de|
: Iriscos seguraveis e congéneres.
. ' Servigos de regulagao de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspegéo e avaliagdo de|
1 18.01 ;,;riscos para cobertura de contratos de seguros; prevengdo e geréncia de riscos seguraveis e 5,0
‘congéneres.

Servigos de distribuigéo e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, cartdes, pules
19 lou cupons de apostas, sorteios, prémios,.inclusive os decorrentes de titulos de capitalizagao e
congéneres.
Servigos de distribuicéo e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, cartdes, pules
18.01 Jou cupons de apostas, sorteios, prémios, inclusive os decorrentes de titulos de capitalizagéo e 50
‘congéneres.

Servigos portuarios, aeroportudrios, ferroportudios, de terminais rodoviarios, ferroviarios e
metroviarios.

Servigos portuarios, ferroportuarios, utilizagéo de porto, movimentagao de passageiros, reboque
de embarcagOes, rebocador escoteiro, atracagdo, desatracagdo, servicos de praticagem,
20.01 'capatazia, armazenagem de qualquer natureza, servigos acessorios, movimentagdo de 4,0
‘mercadorias, servigos de apoio maritimo, de movimentagdo ao largo, servigos de armadores,
~|estiva, conferéncia, logistica e congéneres. '
. Servigos aeroportuérios, utilizagéo de aeroporto, movimentagao de passageiros, armazenagem
120,02 |de qualquer natureza, capatazia, movimentagao de aeronaves, servicos de apoio aeroportuarios, 4,0
'servigos acessorios, movimenta ao de mercadorias, logistica e congéneres. g | B
20.03 Servicos de terminais rodoviarios, ferroviarios, metroviarios, movimentagdo de passageiros, 40
" Imercadorias, inclusive suas o reagdes, logistica e congéneres. :

21 ‘Servi'gos derregistros publicos, cartorarios e notariais. 7
21.01 |Servigos de registros piblicos, cartorarios.e notariais. '2,5

22 “Servigos aerexplora ao de rodovia.

Servios de exploragdo de rodovia mediante cobranga de prego ou pedagio dos usuéno_s,

envolvendo execugao de servigos de conservagao, manutengao, melhorarpentos para.adequac;ao 50
w20 de capacidade e seguranga de transito, operagao, monitoragao, assisténcia aos usuérlqs e outros
servigos definidos em contratos, atos de concessao ourc_ie emissao ou em normas oficiais.

W éeﬁi¢6s d'evprogramagéo e comunica ao visual, desenho industrial e congéneres. ot
23.01 Servigos de programagao e comunica a0 visual, desenho industrial e congéneres. 4,0

Servigos de chaveiros, confecgao de carimbos, lacas, sinaliza ao visual, banners, adesivos

2 e congéneres.

www_ivaipora.pr.gov.br - CEP: 86870-000 - lvaipord/PR.
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Servigos de chaveiros, confecgao de carimbos, placas, smahzac;éo visual, banners adesivos e 40
jcongéneres. : : ; 7 il bl

| 24.01

e ————————————————— —————————————————— — g e —

~35 Semgosﬁfunerénos _ | |

e —————————————————————————————— i...\.-._-_ DU T ——

‘Funerals inclusive fornecimento de caixao “uma ou esquifes; aluguel de capela transporte doﬂ '
‘corpo cadavérico; fornecimento de flores, coroas e outros paramentos; desembarago de certldéos V '3

25 il de obito; fornecimento de véu, essa e outros adomos; embasamento, embelezamento, conserva; 40 §
"0 ou restaura ao de cadaveres. e Mok 3 ¢ Y | ) o
1 2502 Crema ao de cor os e artes de cor 0s caqavéncos A AT : A S| i
25 03 PIanos ou convénio funerdrios. e ‘ ey i A J
1 25 04 Manutenqao e conservagao dej JaZ|gose cemnténos TN b | A e T Dl TR L
:SAet.'vings de cbleta,‘feiﬁ“ess:a oﬁ entrega de corréspondencnas doérurhrentos objéios; béns;’ ‘ ' |
\ou valores, inclusive elos correios e suas agencnas franqueadas; courrier e congeneres s ;
26.01 Servuc;os de colefa, temessa ou entrega de correspondéncias, documentos, objetos, bens ou! 40 5‘
vanres mcluswe elos correios e suas agencias franqueadas; courrier € congéneres. : !
l 27 Servugos de assistenc;é socwl Ry D SR * ..._____m__m_m,m...-,T‘ Il ﬁ* :
27 01 Serwqos de assmtenaa socnal g e » : V g 202 UF!IAno
28 Servngos de avalla ao de bens e servugos de qualquer natureza
28 01 Servu;os de avaha a0 de bens e servigos de qualquer natureza. T . ~4~,'Om ATy o
. |
29 Servngos de blblloteconomm 7 ,
29, 01 |Servios de blblloteconomna 7 ] R TR N 2t ¢ e T
| 30 Servnqos de blologlé blotecnolog_;a;q_u‘lhlca S s 3 = S B i
30 01 \Servigos de blologla biotecnologia e quimica. o 40
Servigos técnicos em edificagdes, eletrdnica, eletrotécnlca mecanica, telecomunlcagoes el
_|congéneres. |
101 Servigos técnicos em edificagGes, eletrénica, eletrotécmca mecanica, telecomumcac;oes e 40
|~ |congéneres : ! | ’
_ % [Sevigosdedesenhostéonicos. [ T
32 01 'Senvigos de desenhos tecnlcos Ry N R e TR M e .1 TR AN N -
33 : ‘Serifiqu de de‘sﬁehbaragbiadrﬁan'éiro, cotmisééri'os,rdeébachante{p congéneres , ' J |
33,01 Servigos de desembarago aduaneio, comissérios, despachantes econgéneres. | 40 |02 UFliAno,
34 Servngos demvestlgagoes artlculares detetwesecongeneres ‘, gl 7_ gl L
34 01 ‘Serwgos de investigagdes ar’uculares detetnves gcongéneres. . | 40
35 Serwgos de reportagem assessona dei lmprensa, jornalismo e relagoes publlcas sl
13501 Servigos de reportagem assessoria de | imprensa, jornalismo e relagdes pablicas. i 40
36 Serwgos de meteorologua : =

“36 01 Servn;os de meteorologla : ; wlns
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37 Servigos de artlstas atletas, modelos e manequms
37.01 [Servigos de artlstas atletas modelos e manequins.

38 Servigos de museologia.

1 38.01 |Servigos de museologia.

39 ‘S'ervigos' &jé.ourivesar.ié e lapidagao.

| 39.01 Servigos de ourivesaria e lapidagéo (quando o material for fornecido pelo tomador do servigo).

40 isemgos relativos a obras de arte sob encomenda.
40.01 Obras de arte sob encomenda. :
* Fix0, nos casos em que forem aplicados e conforme regulamento especifico.
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